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LEI MUNICIPAL Nº 2.253/2022 
 
 

“Altera a Lei Municipal nº 2.241, de 
1º de abril de 2022, que ‘Instituiu o 
Programa Municipal Funeral Social’ 
e dá outras providências”. 

 
 

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito de Andrelândia, sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica alterado o art. 3º da Lei Municipal nº 2.241, de 1º de abril de 2022, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
contratar, mediante processo licitatório, na modalidade pregão, 
a prestação de serviço funerário para execução do programa 
previsto nesta Lei.” 

 
Art. 2º - Fica revogado o Parágrafo Único do art. 3º da Lei Municipal nº 2.241/2022. 
 
Art. 3º - Fica acrescentado o art. 7º-A à Lei Municipal nº 2.241/2022, que terá a 

seguinte redação: 
 

“Art. 7º-A - As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.” 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Andrelândia, 10 de junho de 2022. 

 
 
 

Francisco Carlos Rivelli 
Prefeito de Andrelândia 


